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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL


 



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2011

PROCESSO Nº 59500.002292/2011-98

A V I S O

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, de acordo com as condições deste Edital, por meio da internet: www.comprasnet.gov.br.

OBJETO: Fornecimento e transporte de 60.000 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil e 60.000 válvulas de pé com crive de bronze - 1ª Etapa, para instalação em cisternas de polietileno de 16.000 litros, visando abastecimento de comunidades rurais difusas, distribuídos em 07(sete) grupos, a saber:

Grupo I – Minas Gerais – Montes Claros

· Item 1 - 7.391 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 2 - 7.391 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo II – Bahia - Bom Jesus da Lapa

· Item 3 - 6.277 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 4 - 6.277 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo III – Pernambuco - Petrolina

· Item 5 - 22.799 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 6 - 22.799 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo IV – Sergipe - Aracajú

· Item 7 - 3.507 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 8 - 3.507 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo V – Alagoas - Penedo

· Item 9 - 7.429 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 10 - 7.429 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo VI – Bahia - Juazeiro

· Item 11 - 4.723 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 12 - 4.723 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo VII – Piauí e Maranhão

· Item 13 - 7.874 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 14 -.7.874 válvulas de pé com crive de bronze.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, individuais, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos.

OBS: Na fase de habilitação a licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui capital social mínimo de:
GRUPO I - R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais);

GRUPO II - R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais);

GRUPO III - R$ 397.000,00 (trezentos e noventa e sete mil reais);

GRUPO IV - R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais);

GRUPO V - R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais);

GRUPO VI - R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais);

GRUPO VII - R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais);

DATA, HORA E LOCAL  DA DISPONIBILIZAÇÃO  DO EDITAL  E SEUS ANEXOS: o Edital  estará disponível para consulta e retirada nos sítios: www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br e na sala 201, na sala 201 do Edifício sede da Codevasf, localizada no Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN Quadra 601 Conjunto I – Brasília – DF, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas.

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da liberação do Edital pelo COMPRASNET até o horário limite do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a partir das 10h00 (dez horas) do dia 30 (trinta) de dezembro de 2011 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO:   HYPERLINK http:// www.comprasnet.gov.br.

OBSERVAÇÃO: A Guia de Retirada de Edital (Anexo VII) deverá ser  remetida pelo  fax (61) 3312-4787 ou email: licitacao@codevasf.gov.br, quando este retirado no site da Codevasf e do Comprasnet. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da CODEVASF para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

Brasília – DF, 15 de dezembro de 2011.

CLEMENTINO DE SOUZA COELHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura

Respondendo pela Presidência
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2011

PROCESSO Nº 59500.002292/2011-98

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: das 08h00 (oito horas) do dia 16 (dezesseis) de dezembro de 2011 às 09h59 (nove horas e cinqüenta e nove minutos) do dia 30 (trinta) de dezembro de 2011.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 10h00 (dez horas) do dia 30 (trinta) de dezembro de 2011.

Local: www.comprasnet.gov.br.

1. DO OBJETO E DA LEGISLAÇÃO

1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, por intermédio de sua Secretaria de Licitações - PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando o fornecimento e transporte de 60.000 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil e 60.000 válvulas de pé com crive de bronze - 1ª Etapa, para instalação em cisternas de polietileno de 16.000 litros, visando abastecimento de comunidades rurais difusas, distribuídos em 07(sete) GRUPOS a saber:

Grupo I – Minas Gerais – Montes Claros

· Item 1 - 7.391 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 2 - 7.391 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo II – Bahia - Bom Jesus da Lapa

· Item 3 - 6.277 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 4 - 6.277 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo III – Pernambuco - Petrolina

· Item 5 - 22.799 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 6 - 22.799 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo IV – Sergipe - Aracajú

· Item 7 - 3.507 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 8 - 3.507 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo V – Alagoas - Penedo

· Item 9 - 7.429 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 10 - 7.429 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo VI – Bahia - Juazeiro

· Item 11 - 4.723 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 12 - 4.723 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo VII – Piauí e Maranhão

· Item 13 - 7.874 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

· Item 14 -.7.874 válvulas de pé com crive de bronze.

1.2. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR  GRUPO,  servirá as condições estabelecidas no presente Edital, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e, subsidiariamente, nos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1.3. O Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, na Secretaria de Licitações – PR/SL, localizada na Sala 202 do Edifício Sede da Codevasf, no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, telefax (61) 3312-4724, e poderão ser adquiridos mediante o recolhimento à CODEVASF da importância de R$ 20,00 (vinte reais), no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas, e de 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão ser retirados na Internet nos sites www.codevasf.gov.br ou www.comprasnet.gov.br.

1.4. Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder preenchimento da Guia de Retirada do Edital (Anexo VII) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do fax (61) 3312-4724 ou email: licitação@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da Codevasf para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.
2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA

2.1. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS
2.1.1. Os fornecimentos objeto desta licitação compreendem: fornecimento e transporte de 60.000 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil e 60.000 válvulas de pé com crive de bronze - 1ª Etapa, para instalação em cisternas de polietileno de 16.000 litros, visando abastecimento de comunidades rurais difusas, distribuídos em 07(sete) GRUPOS, conforme descrito no subitem 1.1 acima.
2.1.2. A descrição das bombas manuais, em Ferro Fundido Dúctil e válvulas de pé com crive de bronze, objetos da presente licitação consta do Escopo de Fornecimento e das Especificações Técnicas – Anexo V, que fazem parte integrante destes Termos de Referência.

2.1.3. A instalação das bombas e das válvulas de pé com crive de bronze na cisterna não faz parte do Escopo de Fornecimento desta licitação.

2.1.4. É de responsabilidade da licitante vencedora:

· Equipamentos de manuseio.

· Garantir o funcionamento pleno de todas as bombas manuais e componentes fornecidos;

2.2. EMBALAGEM, TRANSPORTE, DESCARGA E ARMAZENAMENTO

2.2.1. Devem ser adotados métodos e procedimentos adequados de embalagem, carga, transporte, descarga e armazenagem que assegurem à CODEVASF, o adequado recebimento das bombas manuais, em ferro fundido dúctil e das válvulas de pé com crivo de bronze, sem deformações, perdas ou avarias.

2.2.2. As bombas manuais, em ferro fundido dúctil e as válvulas de pé com crive de bronze, deverão ser protegidas convenientemente, devendo obedecer os critérios de segurança para o equipamento desta natureza, de maneira não sofrer danos e avaria quando do transporte, devendo ser  entregues no prazo e local previamente determinado pela CODEVASF.

2.2.3. A Contratada deverá prever meios e dispositivos de manuseio que facilitem o descarregamento das bombas manuais, no local definido no subitem 2.3 abaixo.

2.2.4. O transporte, carga e descarga dos bens serão de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora. 

2.2.5. Além das Especificações Técnicas, deverão ser também observadas no fornecimento as Normas Técnicas da ABNT e do INMETRO.

2.3. DO LOCAL DE ENTREGA DAS BOMBAS

2.3.1. Os equipamentos objeto destes Termos de Referência deverão ser entregues nos respectivos Estados, nas sedes regionais da Codevasf, conforme quadro abaixo, bem como em áreas públicas municipais, estaduais ou federais pertencentes à área de atuação da Codevasf, quando do consentimento da Codevasf:

GRUPOS I - VII: – Distribuição das bombas manuais e das válvulas de pé com crive de bronze por Superintendências Regionais da Codevasf, os estados de Alagoas, Bahia, Minas Gerais (norte de Minas), Sergipe, Pernambuco, Piauí e Maranhão.

	UF
	MUNICÍPIO
	ÓRGÃO
	ENDEREÇO
	QUANTIDADE

	
	
	
	
	BOMBA
	VÁLVULA

	AL
	Penedo
	CODEVASF
	Rua Castro Alves, s/n - Santa Luzia
	7.429
	7.429

	BA
	Bom Jesus da Lapa
	CODEVASF
	Av. Manoel Novaes, s/n – Centro
	6.277
	6.277

	BA
	Juazeiro
	CODEVASF
	Av. Comissão do Vale do São Francisco, s/n - Bairro Piranga
	4.723
	4.723

	MG
	Montes Claros
	CODEVASF
	Av. Geraldo Athayde, nº 483 - Bairro São João
	7.391
	7.391

	SE
	Aracaju
	CODEVASF
	Av. Beira Mar, nº 2150 - Jardins 
	3.507
	3.507

	MA
	Teresina
	CODEVASF
	Rua Taumaturgo de Azevedo, 2315 - Bloco 2 - Centro Sul
	4.302
	4.302

	PE
	Petrolina
	CODEVASF
	Rua Presidente Dutra, nº 160 - Centro
	22.799
	22.799

	PI
	Teresina
	CODEVASF
	Rua Taumaturgo de Azevedo, 2315 - Bloco 2 - Centro Sul
	7.874
	7.874


3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas do ramo, individuais, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos,  que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site: www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste Edital.

3.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de informática no pais, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 15/05/2010.
3.1.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.
3.1.2. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º do art. 21 do Decreto nº 5.450/2005).

3.1.3. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.1.4. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio.

3.1.5. Será permitida a  subcontratação  da válvulas de pé com crive de bronze, que faz parte do escopo do fornecimento objeto desta licitação.

3.1.5.1. A subcontratação não liberará o contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

3.1.5.2. É vedada a subcontratação total do objeto.

3.1.5.3. Caso ocorra a subcontratação citado no subitem 3.1.6, deverá ser observado o privilégio estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte, quanto ao limite de até 30% (trinta por cento) do valor contratado, nos termos do art. 48, inciso II da Lei 123/06.

3.1.5.4. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a CODEVASF, antes do início dos trabalhos que estão em situação regular jurídico/fiscal, previdenciária e trabalhista, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funções gratificadas na CODEVASF.

3.1.5.5. As propostas serão aceitas somente para a integralidade do item constante do Escopo de Fornecimento, Anexo V deste Edital, podendo a licitante apresentar proposta para um ou  mais itens.

3.2. No caso de uma licitante oferecer bens que não fabricou ou produziu, deverá ser apresentado o comprovante de que a licitante foi devidamente autorizada pelo fabricante ou produtor dos bens a fornecê-los nesta licitação.

3.3. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução.

3.4. O atestado de visita não é exigido, porém, é de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento dos dados indispensáveis à apresentação da proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos fornecimentos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização do empreendimento.

3.5. Os custos de visita ao local onde serão executados os fornecimentos/serviços correrão por conta exclusiva da licitante.

3.6. Caso a licitante queira visitar o local onde serão executados os fornecimentos/serviços, as licitantes deverão contatar as Gerências Regionais de Revitalização da Codevasf, localizadas em suas respectivas Superintendências Regionais:
	SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
	TELEFONE

	1ª SR – Montes Claros/MG
	(38) 2104-7865 / 2104-7866 / 2104-7869

	2ª SR – Bom Jesus da Lapa/BA
	(77) 3481-8000

	3ª SR – Petrolina/PE
	(87) 3866-7702

	4ª SR – Aracaju/SE
	(79) 3226-8812

	5ª SR – Penedo/AL
	(82) 3551-2265

	6ª SR – Juazeiro/BA
	(74) 3614-6200

	7ª SR – Teresina/PI
	(86) 3215-0120


3.7. A visita ao local onde será executada a obras e serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em horário comercial.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico:

a) Credenciar-se no SICAF; 

b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (artigo 13, inciso III, do Decreto nº 5.450/05);

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, inciso IV, Decreto nº 5.450/2005);

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma eletrônica;

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3.9. Não será permitida a participação de empresas:

a) Sob a forma de consórcio;
b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na Codevasf;

c) Empresa que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf, declarada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

d) Empresa suspensa de licitar ou contratar com a Codevasf; 
e) Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e
f) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (artigos 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio www.comprasnet.gov.br.

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (artigos 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (artigos 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasnet.gov.br ou por fax (61) 3312-4787 ou, ainda, por e-mail licitacao@codevasf.gov.br. Os pedidos de esclarecimentos formulados fora deste prazo, serão consideradas como não recebidas.

5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas normas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas Especificações Técnicas, subitem 2.1.1 deste Edital.

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos.
5.4. Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

5.5. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da apresentação das propostas.
5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que o licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Após a divulgação do Edital no sitio www.comprasnet.gov.br, a licitante deverá apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua Proposta de Preços, por grupo, contendo, obrigatoriamente, a especificação dos materiais a serem ofertados, detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações técnicas e marca/fabricante, a garantia contra defeitos de fabricação e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as Especificações Técnicas, item 2 e Anexo V deste Edital, contemplando o preço unitário e global do grupo, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como transporte, carga e descarga do material, seguro, mão-de-obra, leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto 5.450/2005).
6.1.1. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica, deverá ser especificado o objeto, de forma que seja possível a sua identificação, sob pena de desclassificação.

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os fornecimentos, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 deste Edital.
6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade do licitante vencedor.

6.8. Não serão consideradas propostas ou lances com que não contemple os fornecimentos solicitados neste Edital.

6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso.

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento.

6.11. As licitantes classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. A partir das 10:00 (dez) horas do dia 30(trinta) de dezembro de 2011 e em conformidade com o subitem 6.1. deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 026/2011, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005.

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do artigo 22 do Decreto nº 5.450/2005).

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento do valor consignado no registro.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

8.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos,  o prazo para início do tempo de iminência.

8.8.1. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

8.9.
Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada;

8.11.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, citada no subitem acima, mais bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.
8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de informática no pais, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 15/05/2010.

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO, considerando o valor global do grupo.

9.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta, por grupo,  classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 25 do Decreto nº 5.450/2005).

9.3. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preço unitário e/ou global, por item/grupo,  superior ao valor orçado pela Codevasf, ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

b) Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Eletrônico.

9.5. Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referir a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele remunere a parte ou à totalidade da remuneração.

9.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.7. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada.

9.8. A Proposta de Preços, por grupo,  inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e global de cada subitem do respectivo ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante do Anexo I, parte integrante deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico,  ou por email: licitação@codevasf.gov.br, ou por meio do fax (61) 3312-4787, no prazo de 04(quatro) horas, após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda:

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da empresa, necessários ao preenchimento do Contrato, caso a empresa venha a ser a vencedora do certame;
a) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de garantia do equipamento e seus componentes;
c) Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido;

d) Planilha de Preços, constante do Anexo I, preenchida com clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta por grupo;

e) Nome e endereço (cidade, estado e país) do fabricante do bem ofertado;

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes;

g) A licitante deverá fornecer junto com a proposta o seguinte:

g1) manual detalhado, em língua portuguesa, de operação e manutenção da bomba manual, em 02 (duas) vias e em meio eletrônico;

g2) relação de peças de reposição para bombas manuais. 

9.9. A proposta, por grupo,  deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal.

9.10. A proposta, por grupo, deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional (Real – R$), com observância aos preços máximos global e unitários constantes das planilhas de quantidades e preços unitários que integram o Edital, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

9.11. A proposta deverá indicar em reais os preços dos equipamentos ofertados, com menção discriminada da tributação plena até o local de entrega dos equipamentos no Projeto, considerando que a Codevasf não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade.

9.12. A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, anexando memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de cálculo dos mesmos incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos.

9.13. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como, seguro, transporte, carga e descarga do material, testes de fábrica e do campo, mão-de-obra, leis sociais, tributos (ICMS, PIS, COFINS, ISTR e IPI), e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, bem como outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

9.14. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos bens, serem fornecidos à Codevasf sem ônus adicionais.

9.15. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos equipamentos e materiais no local de execução das obras/serviços, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora.

9.16. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação.

9.17. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período.

9.17.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este prazo será o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17.

9.18. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.

9.19. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc.

9.20. O preço levado a julgamento no presente certame será o valor global, respeitado o preço máximo fixado na Planilha de Preços.

9.21. Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica:
a) Verificação, "on line", junto do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL);

a1) 
Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

b) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a Codevasf, e de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III, parte integrante deste Edital;

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III, parte integrante deste Edital;

d) Registro do capital social mínimo no valor estabelecido abaixo, até a data de apresentação das propostas:

· GRUPO I - R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais);

· GRUPO II - R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais);

· GRUPO III - R$ 397.000,00 (trezentos e noventa e sete mil reais);

· GRUPO IV - R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais);

· GRUPO V - R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais);

· GRUPO VI - R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais);

· GRUPO VII - R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais);
e) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física. Para facilitar a verificação da autenticidade do documento apresentado, pede-se que seja apresentada, também, certidão da Corregedoria local indicando quais são os cartórios existentes na região para o fim especificado;

f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir;

f1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

f.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

· Publicados em Diário Oficial; ou

· Publicados em jornal de grande circulação; ou,

· Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

f.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

· Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

f.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”:

· Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

f.1.4) sociedade criada no exercício em curso:

· Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

· O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

f2) A qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por meio de consulta “on line” ao SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. Caso a licitante não esteja cadastrada no SICAF, adotar-se-ão os critérios descritos a seguir:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total___________________________

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante__

        Passivo Circulante

Onde:

LG - Liquidez Geral

SG - Solvência Geral

LC -  Liquidez Corrente

f.2.1)  Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 01(um) em todos os índices referidos na alínea “f2” deste subitem.

g) A licitante deverá apresentar catálogos, desenhos e dados, ou descrição detalhada, sobre forma de literatura, demonstrando as principais características técnicas, construtivas e operacionais dos equipamentos objeto desta licitação, contendo ainda:


g1) Uma descrição detalhada das principais características técnicas das bombas manuais, em Ferro Fundido Dúctil e das válvulas de pé com crive de bronze, inclusive lista básica dos componentes;

h) No caso de licitante que ofertar bens dos quais não fabricou, ou produziu, deverá ser apresentado o comprovante de que a licitante foi devidamente autorizada pelo fabricante, ou produtor dos bens, a fornecê-los nesta licitação;

i) Atestado(s) específico(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem:

· Fornecimento de bombas manuais em ferro fundido dúctil ou similares ao objeto da presente licitação;

i1) Consideram-se similares bombas manuais em aço ou PVC
10.2. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1. corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

10.3. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas.

10.4. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser apresentados via fax (61) 3312-4787 ou email: licitação@codevasf.gov.br, no prazo de 04 (quatro) horas após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.

10.6. Toda documentação e proposta fornecida à Codevasf deverá ter todas as suas páginas numeradas sequencialmente.

10.7. Os documentos, quando remetidos via fax, deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da apresentação via fax.

10.8. Para fins de habilitação, a Codevasf poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele estejam vencidos, o que constitui meio legal de prova.

10.9. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no item 10.1.1 deste Edital implicará na inabilitação da licitante.

10.10. Em se tratando das microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 1123, de 14/12/2006).

10.11. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 10.10 estará condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP.

10.11.1. No caso de preferência para microempresas ou empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.12. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.11.1 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Codevasf convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.12.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10.13. Será considerada vencedora do presente Pregão, a licitante que atendido as exigências fixadas no Edital com relação a aceitação da proposta e os documentos de habilitação, a licitante, ofertar o menor preço global por GRUPO,  respeitado o valor máximo, UNITÁRIO E GLOBAL, por item e subitens, de cada grupo, orçado pela Codevasf.
10.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (§ 3º do artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005).

10.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

11.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, da data de recebimento da impugnação.

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005).

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.4 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Codevasf, localizada no SGAN/Norte Quadra 601 Conjunto I – Brasília – DF, nos dias úteis no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas.

12.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão Eletrônico no Site do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br, ou por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da Codevasf até às 17:30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

12.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por e-mail.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 A adjudicação do item do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso.

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos itens/grupo aos proponentes vencedores pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação do certame.

13.3 A adjudicação dos trabalhos será efetuada mediante Contrato que a proponente vencedora firmará com a Codevasf, observadas as condições constantes nestas especificações e seus Anexos.

13.4 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da assinatura do contrato será declarada suspensa de participar de licitações na Codevasf por 02 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA CODEVASF

14.1. A CODEVASF se propõe a pagar pelas bombas manuais, em ferro fundido dúctil e das válvulas de pé com crivo de bronze, objetos desta licitação, o valor máximo global de R$ 10.462.200,00 (dez milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil e duzentos reais), conforme especificado abaixo por item, a preços de outubro/2011, e correrão à conta do Programa de Trabalho: 10.53101.18.544.2969.12QC – Implantação de Obras e Equipamentos para Ofertas de Água – Plano Brasil sem Miséria, sob gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF:

	GRUPO
	ITEM
	UF
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO

(EM R$)
	PREÇO GLOBAL

(EM R$)

	I
	1
	MG
	7.391
	146,83
	1.085.220,53

	
	2
	
	7.391
	27,54
	203.548,14

	II
	3
	BA

Bom Jesus da Lapa
	6.277
	146,83
	921.651,91

	
	4
	
	6.277
	27,54
	172.868,58

	III
	5
	PE
	22.799
	146,83
	3.347.577,17

	
	6
	
	22.799
	27,54
	627.884,46

	IV
	7
	SE
	3.507
	146,83
	514.932,81

	
	8
	
	3.507
	27,54
	96.582,78

	V
	9
	AL
	7.429
	146,83
	1.090.800,07

	
	10
	
	7.429
	27,54
	204.594,66

	VI
	11
	BA

Juazeiro
	4.723
	146,83
	693.478,09

	
	12
	
	4.723
	27,54
	130.071,42

	VII
	13
	PI
	7.874
	146,83
	1.156.139,42

	
	14
	
	7.874
	27,54
	216.849,96

	TOTAL GERAL
	10.462.200,00


15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS

15.1. Os equipamentos objeto desta licitação deverão ser entregues nos locais especificados no subitem 2.3 do Edital, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma de distribuição constante do subitem 15.3, contados da data de emissão da Ordem de Fornecimento emitida pela CODEVASF, com a vigência do respectivo contrato conforme subitem 15.2.

15.2. O prazo de vigência dos contratos é contado em dias, a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na CODEVASF, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da  Lei 8.666/93.

15.3. Cronograma de Distribuição:

Quadro 1 – Cronograma de distribuição das bombas manuais em ferro fundido.

	Prazo de Entrega
	Grupo I

Item 01
	Grupo II

Item 03
	Grupo III

Item 05
	Grupo IV

Item 07
	Grupo V

Item 09
	Grupo VI

Item 11
	Grupo VII

Item 13

	OS + 30 dias
	1238
	1046
	3799
	584
	1231
	787
	1312

	OS + 60 dias
	1238
	1046
	3800
	584
	1232
	787
	1312

	OS + 90 dias
	1238
	1046
	3800
	584
	1232
	787
	1312

	OS + 120 dias
	1238
	1046
	3800
	585
	1232
	787
	1312

	OS + 150 dias
	1238
	1046
	3800
	585
	1232
	787
	1313

	OS + 180 dias
	1239
	1047
	3800
	585
	1232
	788
	1313

	TOTAL
	7429
	6277
	22799
	3507
	7391
	4723
	7874


Quadro 2 - Cronograma de distribuição das válvulas de pé com crivo em bronze.

	Prazo de Entrega
	Grupo I

Item 02
	Grupo II

Item 04
	Grupo III

Item 06
	Grupo IV

Item 08
	Grupo V

Item 10
	Grupo VI

Item 12
	Grupo VII

Item 14

	OS + 30 dias
	1238
	1046
	3799
	584
	1231
	787
	1312

	OS + 60 dias
	1238
	1046
	3800
	584
	1232
	787
	1312

	OS + 90 dias
	1238
	1046
	3800
	584
	1232
	787
	1312

	OS + 120 dias
	1238
	1046
	3800
	585
	1232
	787
	1312

	OS + 150 dias
	1238
	1046
	3800
	585
	1232
	787
	1313

	OS + 180 dias
	1239
	1047
	3800
	585
	1232
	788
	1313

	TOTAL
	7429
	6277
	22799
	3507
	7391
	4723
	7874


16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 Os pagamentos serão efetuados em reais, contra entrega dos equipamentos, mediante apresentação de faturas/notas fiscais, devidamente atestadas pela fiscalização.

16.1.1. A entrega das bombas manuais e das válvulas de pé com crivo de bronze no local estabelecido no item 2.3 poderá ser liberado proporcionalmente à entrega parcial das mesmas.

16.1.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

16.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

16.3. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento do serviço.

16.3.1. A Codevasf considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 7.1.1, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.

16.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

16.5. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação justificativa a cada fornecimento faturado, devidamente atestada pela fiscalização e com destaque das alíquotas tributárias incidentes.

16.6. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

16.6.1. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e que cubram a execução das obras/serviços e fornecimentos.

16.6.2. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da Contratada perante o sistema SICAF ou a não apresentação da documentação obrigatória, não gerará para a CODEVASF nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido

16.6.3. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

16.7. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à Codevasf dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos.

16.8. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital.

16.9. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

16.10. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

16.10.1. Ficam excluídos da hipótese referida na item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

16.11. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.1.2, caso em que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+IM1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30x – 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

16.11.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

16.11.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

17.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade da CODEVASF, aplicando-se as seguintes fórmulas:

                 I1  -  Io

R =  V  [-------------], onde:



       Io


"R" é o  valor do reajustamento procurado;


"V" é o valor contratual a ser reajustado;


"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;


"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da  Proposta.

17.2. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – FGV – Código A1006823 – IPA – Origem – OG-DI – Produto Industriais – Indústria de Transformação – Metalúrgica Básica.

18. DAS MULTAS

18.1. Em caso de inadimplemento por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% do prazo para execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

18.1.1. O atraso no fornecimento/serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação de multa conforme subitem 18.1 deste Edital.

18.1.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

18.1.3. A licitante vencedora terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

18.1.3.1. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

18.1.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

18.1.5. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

19. DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A fiscalização dos fornecimentos/serviços será feita diretamente por servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando o fornecimento, observando o contrato e os documentos que o integram.

19.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

19.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

19.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, responsável pela execução do contrato.

19.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

19.6. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

19.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

19.8. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

20. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS

20.1. Os fornecimentos objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela Codevasf ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas.

20.2. Concluídos os fornecimentos previstos no objeto do presente Edital eles serão recebidos provisoriamente.

20.3. A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com as Especificações Técnicas e Termo do Contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do Contrato com a liberação da caução.

20.4. Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os fornecimentos/serviços. Aceitos os fornecimentos, a Codevasf emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Contrato, que permitirá a liberação da caução contratual.

20.5. A ocorrência da hipótese prevista no item 20.4, determinará a retomada da contagem do prazo contratual a partir da lavratura do termo mencionado.

20.6. A última fatura dos fornecimentos somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos/Serviços, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

20.7. Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo.
20.8. A licitante vencedora entende e aceita que  o  pleno  cumprimento  do  estipulado  no subitem 20.1 acima é condicionante para:

a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução dos fornecimentos; 

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos/Serviços; 

21. DA CONTRATAÇÃO

21.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de contrato, de conformidade com a minuta constante em Anexo a este Edital. 

21.2. A CODEVASF é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos materiais objeto do contrato a que se refere este Edital.

21.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo V, adaptado à proposta vencedora. 

21.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

21.5. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado à Codevasf, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

21.6. A Codevasf providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Codevasf, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 28, § único do Decreto 5.450/05, de 31/05/05, podendo a Codevasf, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I.     Advertência;

II.    Multa;

III.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  Codevasf, por prazo não superior a 05(cinco) anos;

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Codevasf pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

22.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

22.3. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

23. DA GARANTIA

23.1. A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que todos os bens fornecidos são novos, sem uso e livres de defeitos de projetos, de fabricação ou de material, obrigando-se a garanti-los integralmente nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas, no prazo mínimo de 12 (doze) meses, ou prazo superior fixado pelo fabricante, o qual deverá estar expresso na proposta, contado a partir da data da sua entrega à Codevasf, no local de que trata o subitem 2.3 deste Edital.

23.1.1. No caso das bombas manuais fornecidas, a licitante deverá apresentar uma garantia de 2 (dois) anos.

23.1.2. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no subitem 23.1, a licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante.

23.2. A garantia abrange a manutenção corretiva dos bens (por intermédio da licitante ou de sua(s) credenciada(s), se for o caso) e, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter os bens em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Codevasf.

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

24.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/Ata de Registro de Preços, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

24.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

24.3. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

24.4. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos art.s 86 e 87 da Lei 8.666/93.

24.5. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

24.6. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato/Ata de Registro de Preços será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e fornecimentos contratados.

24.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com ao objeto do Pregão e observada a legislação.

25.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato.

25.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

25.6. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.

25.7. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.

25.8. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

25.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

25.10. Fica garantido a Codevasf, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte.

25.11. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a conseqüente perda da caução e, a juízo da Codevasf, o alijamento da contratada para com ela transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível.

25.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação.

25.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente correrão por sua conta.

25.14. A licitante vendedora responsabilizar-se perante a Codevasf pela qualidade dos equipamentos fornecidos, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.

25.15. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.

25.16. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

25.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Codevasf.

25.18. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

25.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, de 08/08/2000 e Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.

25.20. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser emitida em nome da licitante vencedora, independente de transcrições.

25.21. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília – DF, 15 de dezembro  de 2011.
CLEMENTINO DE SOUZA COELHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura

Respondendo pela Presidência
Proc.: nº 59500.002292/2011-98/lmc

ANEXO I

PLANILHA DE PREÇOS

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
PLANILHA DE PREÇOS PARA BENS PRODUZIDOS NO PAÍS

  CONCORRENTE: __________________________________   EDITAL: ___/2011 ITEM Nº. ____

  ASSINATURA DO CONCORRENTE: ________________________       DATA : ___/___/____

  MOEDA:                                                                                             

	SUBITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QT
	PREÇO UNITÁRIO DO EQUIPAMENTO +ICMS
	VALOR DE IPI UNITÁRIO
	VALOR DE TRANSPORTE UNITÁRIO
	PREÇO UNITÁRIO CIF DO EQUIPAMENTO
	PREÇO TOTAL
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	                                    T O T A L   G E R A L                                                                                         R$
	


OBS:  08 – PREÇO UNITÁRIO CIF = COL. 05 + COL. 06 + COL. 07

09 – PREÇO TOTAL = COL. 08 x COL. 04

Observar os preços máximos unitários e global do orçamento da CODEVASF

Instruções de preenchimento dos demais itens da planilha estão descritos a seguir:
INSTRUÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DO QUADRO PP (Fornecimento de Equipamentos)

QUADRO PP-PLANILHA DE PREÇOS

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO

*CAMPO  NOME DA CONCORRENTE========> Colocar o nome da Empresa licitante

*CAMPO  EDITAL ===========> Citar o número do Edital correspondente ao que está sendo licitado seguido do ano.   Exemplo : 52/98.

*CAMPO ASSINATURA DO  CONCORRENTE ====> O  representante da Concorrente deverá apor a  sua assinatura

*CAMPO  DATA=========> Colocar a data da apresentação da proposta

*CAMPO  MOEDA====> Citar a moeda em que a proposta está  sendo feita.

*CAMPO ITEM ============> Citar o item e a que se refere o presente Quadro.  Ex: Item 2 ou Item Um.

* CAMPO ITEM (Coluna 01) ==============>Citar o item a que se refere  o fornecimento

                                                  Transcrever do  escopo

*CAMPO  DESCRIÇÃO (Coluna 02) ============> Descrever o equipamento que está sendo  fornecido

                                                  Transcrever do  escopo

*CAMPO  UNIDADE(Coluna 03) =====> Citar a unidade relativa ao equipamento que está sendo fornecido. Ex.   Tubo de FoFo ,   m. (metro)

                                                  Transcrever do  escopo

*CAMPO  QUANTIDADE (Coluna 04) ======>Citar a quantidade do equipamento citado na coluna 02

                                                  Transcrever do  escopo

*CAMPO PREÇO UNITÁRIO DO EQUIPAMENTO POSTO FÁBRICA (Coluna 05) ===> Colocar o preço do equipamento descrito na coluna 02, com ICMS e sem IPI e transporte. Porém, neste preço estão contidos: Custo Direto, lucro, taxas, impostos e encargos que, porventura, não estejam contemplados em outro campo do presente formulário.

*CAMPO, IPI (Coluna 06)===> Esta coluna deve indicar o valor unitário decorrente do cálculo do IPI incidente sobre a Coluna 05.

*CAMPO TRANSPORTE E SEGUROS (Coluna 07)===> Esta coluna deve representar o valor unitário do frete relativo ao material descrito na coluna 02 e o respectivo seguro, inclusive carga e descarga. Se, porventura, o licitante queira incluir outro componente do frete diferente destes especificados (impostos, taxas, etc) o mesmo deverá estar incluso nos valores expressos da própria coluna transporte (coluna 07).

CAMPO PREÇO UNITÁRIO CIF (Coluna 08) ( Esta coluna deve representar a soma das colunas 05, 06 e 07.

*CAMPO PREÇO TOTAL (Coluna 09) ( Esta coluna deve representar o produto das colunas 04 x 08.

ANEXO II

TERMO DE PROPOSTA 

Grupo ______

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

Codevasf – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba.

SGA/Norte Quadra 601 Conjunto I – Edifício Sede da Codevasf.

70830-901 – Brasília – DF. 

REF.: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2011

OBJETO: Fornecimento e transporte de 60.000 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil e 60.000 válvulas de pé com crive de bronze - 1ª Etapa, para instalação em cisternas de polietileno de 16.000 litros, visando abastecimento de comunidades rurais difusas, em municípios do estado de ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS), SERGIPE, PERNAMBUCO, PIAUÍ E MARANHÃO, distribuídos em 07(sete) grupos:

Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital nº __/2011, cujo objeto está descrito acima, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, para o Grupo _____,  pelo valor global de R$_____(_______), conforme Planilha de Preços em anexo, parte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no Edital, a contar da data da assinatura do contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo.

Até que seja assinado o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes  sobre  o  fornecimento objeto deste Edital.

Atenciosamente,

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1,  alínea “c”)



A Licitante _____________________________________________________, CNPJ/MF n.º ____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC, para fins de habilitação na presente licitação, (artigo 32 - § 2º Lei n.º 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Codevasf, (artigo87 Inciso IV Lei n.º 8.666/93), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 

Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________

Função: ______________________________
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  INDEPENDENTE DE PROPOSTA   

            (PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1,  alínea “d”)
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital nº XX/2011, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº XX/2011foi elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº XX/2011,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de nº XX/2011 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº XX/2011 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº XX/2011 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da  licitação de nº XX/2011 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da  licitação de nº XX/2011 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº XX/2011 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da CODEVASF antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________
____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO que entre si fazem  a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a  ...

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba- CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, respondendo pela Presidência da CODEVASF, na forma prevista no artigo 22, V e parágrafo único, do Estatuto da CODEVASF, CLEMENTINO DE SOUZA COELHO, brasileiro, administrador, portador da Cédula de Identidade n° 684.910 SSP/PE e do CPF n° 065.913.295-87, residente e domiciliado nesta Capital, e pelo seu diretor da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, GUILHERME ALMEIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, Engenheiro Agrônomo, portador do RG nº 978.874 SSP/PE e do CPF nº 110.870.994-04, residente e domiciliado nesta Capital, e a ....., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......, estabelecida na ............, Estado ......, CEP ...., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ...........,  (qualificação),  portador da Cédula de Identidade nº ........., inscrito no CPF/MF sob o  nº ........, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° …....., de (data), constante às fls. …... do Processo nº 59500.002292/2011-98, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 

1. Cláusula Primeira  -  OBJETO

O presente contrato tem por objeto o fornecimento e transporte de 60.000 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil e 60.000 válvulas de pé com crive de bronze - 1ª Etapa, para instalação em cisternas de polietileno de 16.000 litros, visando abastecimento de comunidades rurais difusas, distribuídos em 07(sete) GRUPOS a saber:

Grupo I – Minas Gerais – Montes Claros

Item 1 - 7.391 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

Item 2 - 7.391 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo II – Bahia - Bom Jesus da Lapa

Item 3 - 6.277 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

Item 4 - 6.277 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo III – Pernambuco - Petrolina

Item 5 - 22.799 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

Item 6 - 22.799 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo IV – Sergipe - Aracajú

Item 7 - 3.507 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

Item 8 - 3.507 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo V – Alagoas - Penedo

Item 9 - 7.429 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

Item 10 - 7.429 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo VI – Bahia - Juazeiro

Item 11 - 4.723 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

Item 12 - 4.723 válvulas de pé com crive de bronze.

Grupo VII – Piauí e Maranhão

Item 13 - 7.874 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil.

Item 14 -.7.874 válvulas de pé com crive de bronze.

1.1. A descrição pormenorizada dos fornecimentos e serviços, conformo prevê o item 2 do Edital, está prevista no Anexo V – Especificações Técnicas e demais elementos técnicos.

1.2. O transporte, carga e descarga, embalagem e armazenagem dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA e a CODEVASF não fornecerá os equipamentos de manuseio, conforme Cláusula Terceira deste instrumento.

1.3. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, foram licitados na modalidade de “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor Preço por grupo segundo disposições da Lei 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e subsidiariamente pela Lei 8666/93, de 21/06/93 e suas alterações.

2. Cláusula Segunda  - DOS DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº ...  ./....... e seus Anexos;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002292/2011-98.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira  -  PRAZO/LOCAL DE ENTREGA

Os equipamentos objeto desta licitação deverão ser entregues nos locais especificados no subitem 2.3 do Edital, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma de distribuição constante do subitem 15.3, contados da data de emissão da Ordem de Fornecimento emitida pela CODEVASF, com a vigência do respectivo contrato conforme subitem 15.2.

3.1. O prazo de vigência dos contratos é contado em dias, a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na CODEVASF, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da  Lei 8.666/93.

3.2. Cronograma de Distribuição:

Quadro 1 – Cronograma de distribuição das bombas manuais em ferro fundido.

	Prazo de Entrega
	Grupo I

Item 01
	Grupo II

Item 03
	Grupo III

Item 05
	Grupo IV

Item 07
	Grupo V

Item 09
	Grupo VI

Item 11
	Grupo VII

Item 13

	OS + 30 dias
	1238
	1046
	3799
	584
	1231
	787
	1312

	OS + 60 dias
	1238
	1046
	3800
	584
	1232
	787
	1312

	OS + 90 dias
	1238
	1046
	3800
	584
	1232
	787
	1312

	OS + 120 dias
	1238
	1046
	3800
	585
	1232
	787
	1312

	OS + 150 dias
	1238
	1046
	3800
	585
	1232
	787
	1313

	OS + 180 dias
	1239
	1047
	3800
	585
	1232
	788
	1313

	TOTAL
	7429
	6277
	22799
	3507
	7391
	4723
	7874


Quadro 2 - Cronograma de distribuição das válvulas de pé com crivo em bronze.

	Prazo de Entrega
	Grupo I

Item 02
	Grupo II

Item 04
	Grupo III

Item 06
	Grupo IV

Item 08
	Grupo V

Item 10
	Grupo VI

Item 12
	Grupo VII

Item 14

	OS + 30 dias
	1238
	1046
	3799
	584
	1231
	787
	1312

	OS + 60 dias
	1238
	1046
	3800
	584
	1232
	787
	1312

	OS + 90 dias
	1238
	1046
	3800
	584
	1232
	787
	1312

	OS + 120 dias
	1238
	1046
	3800
	585
	1232
	787
	1312

	OS + 150 dias
	1238
	1046
	3800
	585
	1232
	787
	1313

	OS + 180 dias
	1239
	1047
	3800
	585
	1232
	788
	1313

	TOTAL
	7429
	6277
	22799
	3507
	7391
	4723
	7874


4. Cláusula Quarta  - VALOR

O valor global deste contrato é de R$ ...... (..............), conforme especificado item por item no item 14.1 do Edital e obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta  -  RECURSOS 

Os recursos orçamentários para execução dos serviços correrão à conta do Programa de Trabalho nº 10.53101.18.544.2969.12QC – Implantação de Obras e Equipamentos para Ofertas de Água – Plano Brasil sem Miséria, sob gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF, Nota de Empenho nº  ....., datada de .........

6. Cláusula Sexta - DOS FORNECIMENTOS EXTRA CONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8666/93, os fornecimentos eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos fornecimentos extras motivados pela CODEVASF. Os fornecimentos extras contratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.

7. Cláusula Sétima  -  REAJUSTAMENTO

Os preços permanecerão válidos por um período de um ano contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade da CODEVASF, aplicando-se as seguintes fórmulas:

                 I1  -  Io

R =  V  [-------------], onde:



       Io


"R" é o  valor do reajustamento procurado;


"V" é o valor contratual a ser reajustado;


"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;


"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da  Proposta.

7.1. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – FGV – Código A1006823 – IPA – Origem – OG-DI – Produto Industriais – Indústria de Transformação – Metalúrgica Básica.

8. Cláusula Oitava  -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em reais, contra entrega dos equipamentos, mediante apresentação de faturas/notas fiscais, devidamente atestadas pela fiscalização.

8.1. A entrega das bombas manuais e das válvulas de pé com crivo de bronze no local estabelecido no item 2.3 do edital poderá ser liberado proporcionalmente à entrega parcial das mesmas.

8.2. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

8.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003;

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.4. A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da Fiscalização do serviço faturado, indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de adimplemento do serviço.

8.5. A Codevasf considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado na subcláusula 8.2, para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994.

8.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

8.7. As Faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação justificativa a cada fornecimento faturado, devidamente atestada pela fiscalização e com destaque das alíquotas tributárias incidentes.

8.8. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

8.9. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e que cubram a execução das obras/serviços e fornecimentos.

8.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da Contratada perante o sistema SICAF ou a não apresentação da documentação obrigatória, não gerará para a CODEVASF nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido

8.11. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

8.12. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à Codevasf dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos.

8.13. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Instrumento.

8.14. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

8.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

8.16. Ficam excluídos da hipótese referida na item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

8.17. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na subcláusula 8.2, caso em que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+IM1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx1/30x(1+imn/100) dx1/30x – 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

8.18. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

8.19. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.
9. Cláusula Nona  -  CAUÇÃO

Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/Ata de Registro de Preços, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

9.1. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

9.2. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

9.3. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos art.s 86 e 87 da Lei 8.666/93.

9.4. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

9.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato/Ata de Registro de Preços será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e fornecimentos contratados.

9.6. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

10. Cláusula Dez  -  MULTA

Em caso de inadimplemento por parte da Contratada de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à Contratada será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% do prazo para execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

10.1. O atraso no fornecimento/serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro constitui inadimplência passível de aplicação de multa conforme cláusula anterior.

10.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela Contratada;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a Contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela Contratada, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

10.3. A Contratada terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

10.4. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

10.5.Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

10.6. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

11. Cláusula Onze  -  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

Os fornecimentos objeto do presente Instrumento, somente serão recebidos pela Codevasf ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições estabelecidas neste Contrato e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas.

11.1. Concluídos os fornecimentos previstos no objeto do presente Contrato eles serão recebidos provisoriamente.

11.2. A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com as Especificações Técnicas e Termo do Contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do Contrato com a liberação da caução.

11.3. Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os fornecimentos/serviços. Aceitos os fornecimentos, a Codevasf emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Contrato, que permitirá a liberação da caução contratual.

11.4. A ocorrência da hipótese prevista na subcláusula anterior, determinará a retomada da contagem do prazo contratual a partir da lavratura do termo mencionado.

11.5. A última fatura dos fornecimentos somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos/Serviços, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

11.6. Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo.
11.7. A Contratada entende e aceita que  o  pleno  cumprimento  do  estipulado  no caput acima é condicionante para:

a) Emissão, pela CODEVASF, do Atestado de Execução dos fornecimentos; 

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos/Serviços; 

12. Cláusula Doze  -  DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos fornecimentos/serviços será feita diretamente por servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando o fornecimento, observando o contrato e os documentos que o integram.

12.1. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a Contratada mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

12.2. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

12.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, responsável pela execução do contrato.

12.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

12.5. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

12.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

12.7. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

13. Cláusula Treze – DA GARANTIA DOS MATERIAIS

A Contratada responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que todos os bens fornecidos são novos, sem uso e livres de defeitos de projetos, de fabricação ou de material, obrigando-se a garanti-los integralmente nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas, no prazo mínimo de 12 (doze) meses, ou prazo superior fixado pelo fabricante, o qual deverá estar expresso na proposta, contado a partir da data da sua entrega à Codevasf, no local de que trata o subitem 2.3 do Edital.

13.1. No caso das bombas manuais fornecidas, a Contratada apresentar uma garantia de 2 (dois) anos.

13.2. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no caput desta Cláusula, a Contratada deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante.

13.3. A garantia abrange a manutenção corretiva dos bens (por intermédio da Contratada ou de sua(s) credenciada(s), se for o caso) e, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter os bens em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Codevasf.

14. Cláusula Quatorze  -  ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada a verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

15. Cláusula Quinze - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

15.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

15.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

16. Cláusula Dezesseis  -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A recusa injustificada da Contratada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Codevasf, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 28, § único do Decreto 5.450/05, de 31/05/05, podendo a Codevasf, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I.     Advertência;

II.    Multa;

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  Codevasf, por prazo não superior a 05(cinco) anos;

IV.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Codevasf pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

16.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV da subcláusula 16.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.3. A sanção estabelecida no inciso IV da subcláusula 16.1 é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17. Cláusula Dezessete -  RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da Contratada nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

18. Cláusula Dezoito  -  PUBLICAÇÃO   

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, § único da Lei 8666/93.

19. Cláusula Dez - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.                                                                                                      



Brasília - DF,  (data) 

CLEMENTINO DE SOUZA COELHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura, respondendo pela Presidência da Codevasf

GUILHERME ALMEIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Diretor Interino da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

a) 




b)

CPF/MF nº                                   

CPF/MF nº

ANEXO IV

ESCOPO DE FORNECIMENTO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESCOPO DE FORNECIMENTO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

Descritivo do Produto: 

1 -  TUBULAÇÃO

O diâmetro da tubulação de sucção dever ser igual ou maior que o diâmetro da conexão da bomba. A tubulação deve ser tão curta e reta quanto possível, com o mínimo de curvas. 

Recomendamos o máximo cuidado com a vedação da tubulação de sucção, afim de evitar entrada de ar prejudicial à performance da bomba.

A tubulação deve ser fixada em suportes independentes evitando causar esforços sobre a carcaça da bomba.

A tubulação deve ser posicionada com a inclinação ascendente na direção da bomba. Isto elimina a possibilidade de formação de bolsas de ar .

No caso de sucção negativa, recomendamos a instalação de uma válvula de pé na tubulação de sucção. 

Para instalações de bombeamento de água suja, recomendamos a instalação de um crivo na tubulação de sucção.

2 – CANALIZAÇÕES

As tubulações (canalizações construídas com tubos) são classificadas segundo o material de fabricação dos tubos, do tipo de junta e da pressão de serviço. Os tubos, as peças pré-moldadas que vão constituir as canalizações, podem ser de:

Polietileno de Alta Densidade (PAD);

Cloreto de Polivinil (PVC);

Ferro Fundido Dúctil (FºFº);

Aço Soldado ou Rebitado;

Concreto Simples ou Armado;

Fibra de Vidro;

Fibrocimento (em desuso)

A escolha do material dos tubos depende primariamente das pressões de serviço (a pressão interna quando em funcionamento hidráulico) que as tubulações vão ser submetidas. Além dos diversos materiais, os fabricantes oferecem, para um mesmo material, diversas opções para pressões de serviço e de ruptura, em geral mediante condições normalizadas oficialmente.

Outros aspectos também podem ser bastante relevantes na especificação do tubo, tais como:

- facilidade de montagem (transporte, armazenagem, peso, corte, número de juntas e rapidez na sua execução etc);

- resistência aos esforços externos (reaterros, cargas, pancadas acidentais etc);

- funcionamento hidráulico, manutenção e durabilidade;

- custos de aquisição e montagem.

3 – TUBOS DE PVC

Sendo materiais bem mais econômicos e muitas vezes mais adequados que os tubos metálicos, os tubos de PVC são fabricados a partir de matérias-primas como carvão, cal e cloreto de sódio.

Prova da adequação desse material, tem-se noticia da fabricação, no exterior uma tubulação com vários quilômetros de extensão, desprovida de junta, o que foi obtido com o deslocamento da máquina à medida que o conduto ia se formando.

Pelas normas brasileiras, os tubos de plástico rígidos (PVC) podem ser fabricados para as classes 8, 10, 12, 15, 20, cujas pressões de ensaio são os mesmos número de kg/cm². As pressões de trabalho, que devem ser a metade daquelas pressões quando transformadas em colunas de água, transformam-se nos seguintes valores: 

                 Classe                        Pressão de serviço (kgf/cm²)

08                                              40

10                                             50

12                                             60

15                                             75

20                                             100

Os valores das pressões máximas de serviço decrescem com o aumento da temperatura na base de 20% para cada mais 10º.C.

Possuem ótima resistência à corrosão, pois sendo compostos por matérias essencialmente não corrosivos, a tubulações de plástico, são sem dúvida alguma, as que menos ficam sujeitas ao ataque da água e de terreno agressivos. Todavia, esta afirmação só é válida para temperaturas até 60ºC no máximo.

As suas paredes lisas beneficiam a sua capacidade de escoamento, sendo, sob as mesmas condições de trabalho e para mesmo diâmetro, capaz de fornecer uma vazão 1,4 vezes maior que o ferro fundido.

Todas as tubulações deverão ser dispostas de maneira que possam permitir reparos e manutenção das peças especiais e conecções com um mínimo de perturbações no sistema, principalmente sem provocar tracionamentos nas demais peças.

As aparentes deverão ser em ferro fundido flangeado (juntas rígidas) e com juntas de dilatação e de fácil desmontagem (juntas gibault, por exemplo) visto que estas tubulações estão sujeitas as intempéries, vibrações e choques acidentais no dia a dia operacional.

Em tubulações com diâmetros inferiores a 100mm poderão ser empregados galvanizados rosqueáveis, por questões econômicas e, normalmente serem instalações mais simples.

4 – BOMBAS DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL

Tubo de sucção – 1”

Tubo de pressão – ¾” 

Rendimento em 40 movimentos do pistão por minuto – 12 litros

Sucção máxima – 7,0 metros

Recalque máximo – 5,0 metros

Peso líquido – 8,50 kg

4.1  – INSTALAÇÃO DA  BOMBAS DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL

a) BOMBA: Deve ser instalada diretamente sobre a cisterna, e deverá ser assegurada o seu funcionamento adequado principalmente no que tange a estanqueidade do sistema (bomba e cisternas);

b) CANO DE ASPIRAÇÃO: É importante que este não tenha mais de 7,0 metros, sendo preferível o mais curto possível;

c) VÁLVULA DE PÉ: Serve para reter a água dentro do cano, facilitando a aspiração da bomba;

d) CANO DE SAÍDA (recalque): Liga a bomba com o tanque de descarga. Deve-se evitar muita curva, registros, etc.;

e) A altura de elevação total não deve ser exceder a 12 metros.

f) A base da bomba deverá ser bem fixada, e se faz necessário a colocação de uma válvula de retenção.

ANEXO VI

PLANILHA DE PREÇOS ORÇADOS

	GRUPO
	ITEM
	UF
	QUANT
	PREÇO UNITÁRIO

(EM R$)
	PREÇO GLOBAL

(EM R$)

	I
	1
	MG
	7.391
	146,83
	1.085.220,53

	
	2
	
	7.391
	27,54
	203.548,14

	II
	3
	BA

Bom Jesus da Lapa
	6.277
	146,83
	921.651,91

	
	4
	
	6.277
	27,54
	172.868,58

	III
	5
	PE
	22.799
	146,83
	3.347.577,17

	
	6
	
	22.799
	27,54
	627.884,46

	IV
	7
	SE
	3.507
	146,83
	514.932,81

	
	8
	
	3.507
	27,54
	96.582,78

	V
	9
	AL
	7.429
	146,83
	1.090.800,07

	
	10
	
	7.429
	27,54
	204.594,66

	VI
	11
	BA

Juazeiro
	4.723
	146,83
	693.478,09

	
	12
	
	4.723
	27,54
	130.071,42

	VII
	13
	PI
	7.874
	146,83
	1.156.139,42

	
	14
	
	7.874
	27,54
	216.849,96

	TOTAL GERAL
	10.462.200,00


ANEXO VII

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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	GUIA DE RETIRADA 

DE EDITAL
	EDITAL  N.º  026/2011

(PREGÃO ELETRÔNICO)

	Documentos   Constitutivos

	OBJETO: Fornecimento e transporte de 60.000 bombas d’água manuais, em Ferro Fundido Dúctil e 60.000 válvulas de pé com crive de bronze - 1ª Etapa, para instalação em cisternas de polietileno de 16.000 litros, visando abastecimento de comunidades rurais difusas, em municípios do estado de ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS), SERGIPE, PERNAMBUCO, PIAUÍ E MARANHÃO, distribuídos em 07(sete) grupos

	Dados para correspondência – informados pela licitante

	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	VALOR R$________(____________________________________________________________)

Observação: O Edital e Anexos retirados nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br e do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br são gratuitos.

	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura
 D A T A:    ______/______/_______.







FOR – 101/01





SGAN- Quadra 601 Conj. I Salas 201/202 Ed. Dep.Manoel Novaes Brasília-DF - CEP: 70830-901


TEL: (0xx61) 3312-4619 - FAX: (0xx61) 3312-4787 - e-mail: licitacao@codevasf.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO





EDITAL Nº 026/2011





FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE 60.000 BOMBAS D’ÁGUA MANUAIS, EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL E 60.000 VÁLVULAS DE PÉ COM CRIVO DE BRONZE, PARA INSTALAÇÃO NAS CISTERNAS DE POLIETILENO DE 16.000 LITROS, VISANDO ABASTECIMENTO DE COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NOS ESTADOS DE ALAGOAS, BAHIA, MINAS GERAIS (NORTE DE MINAS), SERGIPE, PERNAMBUCO E PIAUÍ.
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